
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.412.214 - PR (2011/0283923-3)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
R.P/ACÓRDÃO : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
RECORRENTE : JOEDIR DIAS DO PRADO 
ADVOGADO : GUILHERME DE SALES GONÇALVES E OUTRO(S)
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 9º e 12, I, DA LEI 8.429/92. 
COMPROVAÇÃO.  DEMONSTRAÇÃO DE DANO AO ERÁRIO. 
DESNECESSIDADE. ELEMENTO SUBJETIVO. DOLO. DEMONSTRADO. 
TIPICIDADE DA CONDUTA. DOSIMETRIA. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE OBSERVADOS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO, 
DIVERGINDO DO EMINENTE RELATOR MINISTRO NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, prosseguindo o 
julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Sérgio Kukina, por maioria, vencido o Sr. Ministro 
Relator, negar provimento ao recurso especial, nos termos do voto-vista do Sr. Ministro 
Benedito Gonçalves, que lavrará o acórdão. Votaram com o Sr. Ministro Benedito Gonçalves 
(voto-vista) os Srs. Ministros Sérgio Kukina (Presidente) (voto-vista) e Regina Helena Costa. 

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria (RISTJ, art. 162, §4º, 
primeira parte).

Brasília (DF), 08 de março de 2016(Data do Julgamento)

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator p/ Acórdão
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